
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
 
Ementa:
 
MENSAGEM N°129, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022-COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA
QUE, NOS TERMOS DO § 2° DO ART.57 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, DECIDI VETAR
TOTALMENTE O AUTÓGRAFO N°129/2022, CORRESPONDENTE AO PROJETO DE LEI
N° 098/2022, QUE DESIGNA COMO PARQUE LINEAR A CACHOEIRA LOCALIZADA NO
BAIRRO MARICARÁ, TORNANDO-A COMO PONTO TURÍSTICO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1613/2022 1818/2022 19/10/2022 00:00:00 19/10/2022 13:05:18

Tipo Número

VETO 35/2022

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em http://www3.camaracariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310037003600330036003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




